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TELEFONES ÚTEIS 
 

 

EDITAIS DE CONCURSOS 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 012.2-2018 

PROCESSO SELETIVO 

 

ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições, CONVOCA as pessoas relacionadas no Anexo Único deste 

Edital, para que no prazo de 05 (CINCO) dias da data da publicação deste 

Edital, se apresentem com o propósito de proceder à contratação 

temporária, tendo em vista a classificação em Processo Seletivo, 

Homologado em 26/06/2017 e a necessidade da Administração. 

 

Os candidatos deverão comparecer no Departamento Pessoal 
da Prefeitura Municipal de Jateí, sito na Avenida Bernadete Santos Leite, n° 
382, Centro, nesta cidade, munidos dos seguintes documentos: 
 

➢ Fotocópia da cédula de identidade; 
➢ Fotocópia do cartão de cadastro de pessoa física – C.P.F.(M.F.); 
➢ Fotocópia da certidão de casamento ou nascimento ou declaração de 

convivência; 
➢ Fotocópia da certidão de nascimento dos dependentes (se possuir); 
➢ Fotocópia do titulo de eleitor, com prova de quitação perante a Justiça 

Eleitoral; 
➢ Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação; 
➢ Fotocópia da Carteira de Motorista quando for exigido para o cargo; 
➢ Fotocópia de comprovação de Diploma de escolaridade exigida para o 

cargo; 
➢ Declaração de não acumulo de cargos; 

➢ Declaração de bens; 
➢ Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito); 
➢ Fotocópia da carteira de registro no Órgão de classe; 
➢ Comprovante de endereço atualizado. 
➢ Não ter sido exonerado anteriormente por não ter atingido as exigências 

do estágio probatório na Prefeitura Municipal de Jateí/MS; 
➢ Não estar impedido de exercer cargo público por decisão judicial ou 

administrativa transitada em julgado; 
 

Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias 

autenticadas ou junto com os originais, que depois de conferidos, serão 

devolvidos. 

 

Os convocados que não se apresentarem no prazo 

estabelecido para tomar posse será considerado desistente. 

 
JATEÍ/MS, 28 de Março de 2018. 

 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 012.2.2018 

 

CARGO: TRABALHADOR BRAÇAL – SEDE DO MUNICÍPIO 

CLAS NOME DO CANDIDATO 

20º LUCIANO DIAS SANTANA 

• O candidato classificado em 19º Lugar foi convocado anteriormente e 
subscreveu o termo de desistência, em caráter irrevogável e 
irretratável. 

 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 

 

Prefeitura (067) 3465 1133 

Câmara Municipal (067) 3465 1137 

Conselho Tutelar (067) 3465 1145 

Correios (067) 3465 1212 

CRAS (067) 3465 1019 

CREAS (067) 3465 1152 

DETRAN (067) 3465 1108 

Energisa (067) 3465 1401 

Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 

JATEIPREV (067) 3465 1008 

Polícia Civil (067) 3465 1121 

Polícia Militar (067) 3465 1122 

Sanesul (067) 3465 1288 

http://www.jatei.ms.gov.br/
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PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 122, DE 27 DE MARÇO DE 2018. 
 
“Concede gratificação por titulação 
ao servidor que menciona, e dá 
outras providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52, da Lei Orgânica do 
Município, 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 30 da Lei Complementar 
nº. 052, de 17 de agosto de 2017; 

 

RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Conceder ao servidor BRUNO GIOVANI DE OLIVEIRA RIBEIRO, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente de 
Planejamento e Controle, Nível III, Classe A lotado na 
Controladoria Geral Municipal, a gratificação por titulação de 
Pós Graduação, no percentual de 12% (doze por cento), 
calculado sobre o vencimento base. 

 
Artigo 2º - O benefício e vantagem, decorrentes da gratificação por 

titulação serão computados a partir da expedição do presente 

ato administrativo. 
 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 27 de 
Março de 2018. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 123, DE 02 DE ABRIL DE 2018. 
 
“Exonera a Servidora que 
menciona, e dá outras 
providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 

RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Exonerar a pedido da servidora ADELMA MORAES DE SOUZA, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Analista de 
Planejamento e Controle, Nível IV, Classe B, lotada na 
Controladora Geral Municipal, da Prefeitura Municipal de 
Jateí/MS. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 02 de 
Abril de 2018. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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